INDICAÇÃO Nº 
323
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias junto à Secretaria de Estado da Educação, para a aquisição de um ônibus de quarenta e seis lugares, para o transporte de alunos, no município de Rubiácea.
JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal estabelece que compete aos Municípios "manter, com a cooperação técnica da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental" (art. 30, VI), também determina que "os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil" e que "os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino fundamental e médio", devendo, Estados e Municípios, na organização de seus sistemas de ensino, definir "formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório" (art. 211, com a redação dada pela EC. nº 14). 

Já no artigo 227, “caput”, da Constituição Federal está previsto que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à educação dentre outros.

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), por sua vez, prevê o dever de efetivação deste direito, com garantia de prioridade, pela família, a comunidade, a sociedade em geral e pelo Poder Público (art. 4º, “caput”). Prevê, ainda, ser dever do Poder Público a garantia do ensino fundamental, compreendendo o atendimento através de programas suplementares de transporte. 

O transporte escolar está sendo realizado em condições muito precárias para os alunos da zona rural que necessitam e precisam fazer suas viagens para estudar no município de rubiácea.

A dificuldade acentua-se devido as condições lastimáveis dos meios de transportes, fazendo com que os pais fiquem muito apreensivos quando seus filhos se deslocam à escola.

A razão do presente pleito é importantíssima, também pelo fato de já ter ocorrido um acidente grave com um aluno, que resultou em óbito.
Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB

SPL - Código de Originalidade: 559578 230305 1318


